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 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.115, DE 8 DE MARÇO DE 2022

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e à vista do que consta dos processos administra-
tivos nºs 6010.2021/0004265-1, 6010.2021/0003804-2, 
6010.2021/0003582-5,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I  – CLUBE DE MÃES RAIOS DE LUAR, CNPJ nº 
61.587.333/0001-53;

II – MOVIMENTO UNIFICADO DE DEFESA DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE DE RUA - MUDAR, CNPJ nº 71.738.645/0001-74;

III - UNIÃO COMUNITÁRIA DE MULHERES DO JARDIM 
NAIR, CNPJ nº 02.176.231/0001-86.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de mar-
ço de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

março de 2022.

DECRETO Nº 61.116, DE 8 DE MARÇO DE 2022

Altera parcialmente a estrutura organiza-
cional da Secretaria Municipal da Fazenda 
e introduz modificações no Decreto nº 
58.030, de 12 de dezembro de 2017.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Mu-

nicipal, da Secretaria Municipal da Fazenda, fica parcialmente 
reorganizada nos termos deste decreto.

Art. 2º Ficam suprimidas da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal da Fazenda as seguintes unidades da Sub-
secretaria de Planejamento e Orçamento Municipal – SUPOM:

I - o Núcleo de Elaboração de Normas e de Estudos Orça-
mentários – NEO;

II - a Divisão de Movimentação Orçamentária – DIMOV, da 
Coordenadoria do Orçamento – CGO;

III - a Divisão de Controle das Alterações Orçamentárias – 
DICOR, da Coordenadoria do Orçamento – CGO.

Art. 3º Em decorrência do disposto no artigo 2º deste 
decreto, as atribuições, os bens patrimoniais, acervo, pessoal, 
serviços, contratos e recursos orçamentários ficam transferidos 
na seguinte conformidade:

I - no que se refere ao inciso I do artigo 2º deste decreto, 
para a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento – SUPOM;

II - no que se refere aos incisos II e III do artigo 2º deste 
decreto, para a Coordenadoria do Orçamento – CGO.

Art. 4º Fica com a denominação alterada, na Coordenadoria 
de Planejamento – COPLAN, a Divisão de Projeções do Gasto 
Público – DIPROJ, para Divisão de Projeções Orçamentárias – 
DIPROJ.

Art. 5º O artigo 7º do Decreto nº 58.030, de 12 de dezem-
bro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação, alterados 
o inciso I e a alínea “b” do inciso II:

“Art. 7º .......................................................................
................
I - Coordenadoria do Orçamento – CGO;
....................................................................................
.................
II - ...............................................................................
................
....................................................................................
................
b) Divisão de Projeções Orçamentárias – DIPROJ;
....................................................................................
......” (NR)

Art. 6º O artigo 59 do Decreto nº 58.030, de 12 de dezem-
bro de 2017, passa a vigorar acrescido dos incisos VIII, IX, X, XI, 
e XII, na seguinte conformidade:

“Art. 59. ......................................................................
...............
....................................................................................
.................
VIII - produzir documentos técnicos e legais no âmbito 
de sua área de atuação;
IX - promover instrução contínua, interna e externa, re-
lativamente à legislação aplicada a assuntos correlatos 
às atividades de planejamento e orçamento municipal;
X - formular e promover a implementação de políticas 
e diretrizes relativas ao planejamento e acompanha-
mento da execução orçamentária;
XI - produzir e divulgar material instrutivo sobre as-
suntos de competência de sua competência;
XII - acompanhar a legislação que disciplina as ativi-
dades de sua área de competência.” (NR)

Art. 7º O artigo 60 do Decreto nº 58.030, de 12 de dezem-
bro de 2017, passa a vigorar com a alteração do inciso VII e 
acrescido dos incisos IX, X, XI e XII, nos seguintes termos:

“Art. 60. ......................................................................
...............
VII - promover a análise, o julgamento e as respec-
tivas movimentações orçamentárias propostas pelas 
unidades;
....................................................................................
.................
IX - promover os ajustes orçamentários iniciais de cada 
exercício, de modo a possibilitar a adequada execução 
dos orçamentos setoriais;
X - acompanhar a execução orçamentária;
XI - analisar e manifestar-se perante a SUPOM sobre as 
solicitações de disponibilidade orçamentária;
XII - orientar nos assuntos relativos à execução da 
programação orçamentária, observadas as diretrizes 
emitidas pela SUPOM.” (NR)

Art. 8º O artigo 64 do Decreto nº 58.030, de 12 de dezem-
bro de 2017, passa a vigorar com a alteração dos incisos I, II, III, 
IV, V, VI, VII e VIII, nos seguintes termos:

“Art. 64. ......................................................................
...............
I - desenvolver propostas, sob a ótica orçamentária, 
de soluções e alternativas que promovam o aperfeiço-
amento de políticas, projetos e atividades da Adminis-
tração Pública Municipal, bem como a racionalização, 
a transparência e a qualificação do gasto público, de 
modo a lograr incremento na qualidade e eficiência dos 
bens e serviços públicos disponibilizados à população 
paulistana;
II - propor ações voltadas ao contínuo aprimoramento 
da adequação das Leis Orçamentárias Anuais e das 
Leis de Diretrizes Orçamentárias ao Plano Plurianual, 
bem como ao Programa de Metas e aos demais instru-
mentos de planejamento municipais;
III - conduzir os processos participativos de elaboração 
de projetos de leis orçamentárias municipais, com a 
finalidade de promover o contínuo aumento de efetivi-
dade das contribuições apresentadas pela população às 
propostas orçamentárias;
IV - produzir, em conjunto com a DIPROJ, estudos e 
análises e propor ações relacionadas à regionalização 
do gasto público, visando a subsidiar a implantação e 
a avaliação de políticas públicas adequadas às neces-
sidades de cada região do território municipal, e a au-
mentar a efetividade do gasto público e da participação 
social no planejamento orçamentário;
V - acompanhar, avaliar e monitorar, sem prejuízo da 
competência atribuída a outros órgãos, a execução do 
Plano Plurianual e dos Orçamentos Anuais, inclusive 
quanto à regionalização dos gastos, visando à con-
secução das atribuições elencadas nos incisos deste 
artigo;
VI - estabelecer e aprimorar metodologias de monito-
ramento das ações vinculadas ao Plano Plurianual em 
termos orçamentários;
VII - manifestar-se nas propostas que impliquem 
aumento ou alteração das despesas orçamentárias, 
quanto à compatibilidade com os instrumentos de 
gestão e planejamento municipais em vigor;
VIII - exercer outras atribuições compatíveis com sua 
área de atuação.” (NR)

Art. 9º O artigo 65 do Decreto nº 58.030, de 12 de dezem-
bro de 2017, passa a vigorar com a alteração do “caput” e dos 
incisos I, II, III, IV, V e VI e acrescido dos incisos VII e VIII, nos 
seguintes termos:

“Art. 65. A Divisão de Projeções Orçamentárias – DI-
PROJ tem as seguintes atribuições:
I - desenvolver metodologias e mecanismos para co-
letar, processar, produzir e gerir dados, informações e 
conhecimentos, sob a ótica orçamentária, de forma a 
realizar projeções para subsidiar a tomada de decisão 
por parte da Administração Pública Municipal, sem pre-
juízo da competência atribuída a outros órgãos;
II - proceder, sem prejuízo da competência atribuída a 
outros órgãos, ao controle e acompanhamento geren-
cial da execução orçamentária e, quando conveniente 
ou oportuno, da execução físico-financeira das des-
pesas da Administração Pública Municipal Direta, bem 
como das empresas públicas, inclusive de empresa 
estatal dependente, das autarquias, das fundações e 
dos fundos municipais;
III - mapear e monitorar as principais fontes de pressão 
orçamentária ao longo da execução orçamentária 
anual;
IV - mapear os principais projetos em planejamento e 
em execução ao longo do exercício corrente, avaliando-
-os em termos orçamentários;
V - produzir, em conjunto com a DIAPRI, estudos e 
análises e propor ações relacionadas à regionalização 
do gasto público, visando a subsidiar a implantação 
e a avaliação de políticas públicas adequadas às ne-
cessidades de cada região do território municipal, e a 
aumentar a efetividade do gasto público e dos instru-
mentos de planejamento orçamentário;
VI - manter fluxo atualizado de informações relativas 
aos principais grupos de despesa, incluindo previsões, 
realizações e eventuais pressões;
VII - manifestar-se nas propostas que impliquem 
aumento ou alteração das despesas orçamentárias, 
quanto aos potenciais impactos orçamentários, consi-
derando o orçamento aprovado e em vigor;
VIII - exercer outras atribuições compatíveis com sua 
área de atuação.” (NR)

Art. 10. Ficam alterados os cargos de provimento em 
comissão da Secretaria Municipal da Fazenda constantes do 

Anexo Único deste decreto, com suas denominações e lotações 
alteradas na conformidade da coluna Situação Nova do Cargo.

Art. 11. Ficam revogados os seguintes dispositivos do De-
creto nº 58.030, de 12 de dezembro de 2017:

I - as alíneas “a” e “b” do inciso I do artigo 7º;
II - o inciso III do artigo 7º;
III - os incisos IX e X do artigo 64; e,
IV - os artigos 61, 62 e 66.
Art. 12. Esse decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de mar-

ço de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

Anexo Único integrante do Decreto nº 61.116, de  8  de  março  de  2022 

Cargos de Provimento em Comissão Alterados na Secretaria Municipal da Fazenda 
              

Vaga Ref./ 
Símbolo Provimento Situação Atual do Cargo Situação Nova do Cargo 

Denominação Lotação Denominação Lotação 

1888 DAS-12 Livre provimento em comissão Coordenador 
II  

Núcleo de Elaboração de 
Normas e de Estudos 
Orçamentários, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento Municipal, da 
Secretaria Municipal da 
Fazenda 

Assessor 
Técnico II  

Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento 
Municipal  

1847 DAS-12 
Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior 

Diretor de 
Divisão 
Técnica  

Divisão de 
Movimentação 
Orçamentária, da 
Coordenadoria do 
Orçamento, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento Municipal, da 
Secretaria Municipal da 
Fazenda 

Assessor 
Técnico II  

Coordenadoria do 
Orçamento, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento 
Municipal  

1913 DAS-12 Livre provimento em comissão 
Diretor de 
Divisão 
Técnica  

Divisão de Controle das 
Alterações 
Orçamentárias, da 
Coordenadoria do 

Assessor 
Técnico II  

Coordenadoria do 
Orçamento, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento Municipal, da 
Secretaria Municipal da 
Fazenda 

Orçamento 
Municipal  

1893 DAS-11 

Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais portadores de curso 
superior 

Assessor 
Técnico I  

Núcleo de Elaboração de 
Normas e de Estudos 
Orçamentários, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento Municipal, da 
Secretaria Municipal da 
Fazenda 

Assessor 
Técnico I  

Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento 
Municipal  

2370 DAS-11 
Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais.  

Assessor 
Técnico I  

Divisão de 
Movimentação 
Orçamentária, da 
Coordenadoria do 
Orçamento, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento Municipal, da 
Secretaria Municipal da 
Fazenda 

Assessor 
Técnico I  

Coordenadoria do 
Orçamento, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento 
Municipal  

1844 DAS-11 
Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior.  

Assessor 
Técnico I  

Divisão de Controle das 
Alterações 
Orçamentárias, da 
Coordenadoria do 

Assessor 
Técnico I  

Coordenadoria do 
Orçamento, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento, da 
Subsecretaria de 
Planejamento e 
Orçamento Municipal, da 
Secretaria Municipal da 
Fazenda 

Orçamento 
Municipal  

 

DECRETO Nº 61.117, DE 8 DE MARÇO DE 2022

Declara de interesse social, para desapro-
priação, os imóveis particulares que espe-
cifica, situados no Distrito do Morumbi, 
Subprefeitura do Butantã, necessários à im-
plantação de núcleo habitacional destinado 
à população de baixa renda.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei Federal nº 
4.132, de 10 de setembro de 1962,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para serem de-

sapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os 
imóveis particulares situados no Distrito do Morumbi, Subpre-
feitura do Butantã, necessários à implantação de núcleo habita-
cional destinado à população de baixa renda, contidos na área 
de 10.895,00m² (dez mil, oitocentos e noventa e cinco metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-
12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-1, indicado na planta 
P-33.364-A0, do arquivo do Departamento de Desapropriações, 
cuja cópia se encontra no documento 057775286 do processo 
administrativo SEI nº 6014.2021/0002773-5.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de mar-
ço de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS, Secretário Municipal de Ha-

bitação
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

março de 2022.

DECRETO Nº 61.118, DE 8 DE MARÇO DE 2022

Confere nova redação aos artigos 52, 59 
e 60 do Decreto nº 53.623, de 12 de de-
zembro de 2012, que regulamenta a Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, no âmbito do Poder Executivo, es-
tabelecendo procedimentos e outras provi-
dências correlatas para garantir o direito de 
acesso à informação, conforme especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 52, 59 e 60 do Decreto nº 53.623, de 

12 de dezembro de 2012, passam a vigorar com a seguinte 
redação:


